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LEI Nº 1035/2001 

 

“Dispõe sobre criação do Programa de 

Educação de Família – PEF e criação das 

Coordenadorias Educacionais e dá outras 

providências” 

 

                                                      O Povo de Lajinha, através de seus legítimos 

representantes, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Lajinha o Programa de Educação de Família – 

PEF. 

 

Art. 2º - Este Programa tem por objetivo a erradicação do analfabetismo e o 

acompanhamento personalizado dos educandos com defasagem de aprendizagem nas 

séries iniciais do Ensino Fundamental. 

 

Art. 3º - Ficam criadas 05 (cinco) Coordenadorias Educacionais – COORD com a 

finalidade de descentralizar e padronizar as ações gerenciais na área da Educação 

Municipal, divididas em Centro, Norte, Sul, Leste e Oeste compostas de no máximo 10 

escolas com a seguinte dotação: 

 

I -      01 coordenador 

II -     01 supervisor 

III -    Professores da região  

 

§ 1º - Os Coordenadores serão nomeados dentre os professores efetivos que possuam ou 

estejam cursando o Ensino Superior. 

 

§ 2º - Os Coordenadores perceberão a Gratificação prevista no Inciso IV do Artigo 29 

da Lei 873/98. 

 

Art. 4º - As Coordenadorias funcionarão na sede da Administração Municipal com 

reuniões de módulos mensais. 

 

Art. 5º - As demais atribuições e atividades pertinentes às Coordenadorias Educacionais 

e ao Programa de Educação de Família – PEF, serão regulamentadas pelo Executivo no 

prazo de 90 dias. 

 

 

 

 

 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (27-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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